
05/07/2023

Número: 0010421-81.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 04/04/2014 

 Valor da causa: R$ 27.000,00 

 Assuntos: Direito de Imagem, Direito de Imagem 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI (EXEQUENTE) WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)

PODIUM AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

(EXECUTADO)

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

CVC BRASIL (EXECUTADO) GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. DIREITO

AUTORAL. ALEGADA UTILIZAÇÃO DE OBRA FOTOGRÁFICA

SEM AUTORIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA QUANTO À INDENIZAÇÃO

MORAL. IRRESIGNAÇÃO DA RÉ. DANO MORAL

CARACTERIZADO. ADEQUAÇÃO DO  AOS PRINCÍPIOSQUANTUM

DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. REFORMA DA

SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL.

 

- A publicação de trabalho fotográfico na internet, sem o consentimento do

fotógrafo ou a indicação da autoria, configura ofensa à honra, à

personalidade e à moral do   autor da obra fotográfica.

 

 

- A indenização por danos morais deve ser fixada sem o perigo de propiciar

o enriquecimento ilícito do ofendido, servindo para amenizar e compensar o

dano sofrido, devendo ser considerado, ainda, o grau de culpa do agente e a

situação econômica do demandante.
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